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Resumo: A expansão no número de cursos de Enfermagem no Brasil salientou 

discussões acadêmicas e gerenciais acerca da capacidade da rede de serviços de 

saúde para receber os estudantes para o estágio curricular obrigatório. O estágio 

supervisionado propicia aos estudantes desenvolver e potencializar suas habilidades 

para futura atuação no mercado de trabalho, mas a rede de serviços de saúde 

brasileira estaria preparada para essa oferta? Este artigo teve como objetivo analisar, 

no período de 2018 a 2022, a capacidade instalada da rede pública de serviços de 

saúde para o recebimento de estudantes de enfermagem para realização do estágio 

curricular obrigatório. Análises quantitativas com o uso de dados secundários foram 

realizadas. Inicialmente, foi calculada ou estimada a capacidade instalada nas 

microrregiões brasileiras. Em seguida, foi verificada a capacidade de recebimento 

dos estudantes a partir de dois Indicadores de Capacidade (IC): IC1 considerando 

recebê-los em apenas um turno e IC2, recebendo-os em dois turnos. Os resultados 

mostram que vinte estados contam com pelo menos uma microrregião que não 

alcança a capacidade mínima ideal para receber o quantitativo estimado de 

estagiários na condição IC1. Mesmo com a duplicação de turnos (IC2), 

microrregiões primordialmente da Região Norte, mais precisamente Amapá e 

Roraima, e Sergipe demonstram limitações para atendimento adequado. Tais 

resultados contribuem para discussões acadêmicas acerca da formação prática de 

Enfermeiros e para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas a ampliar a 

infraestrutura de saúde existente. 
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ABSTRACT: The expansion in the number of Nursing courses in Brazil highlighted 

academic and managerial discussions about the capacity of the health services 

network to receive students for the mandatory curricular internship. The supervised 

internship allows students to develop and enhance their skills for future work in the 

job market, but would the Brazilian health service network be prepared for this offer? 

This article aimed to analyze, from 2018 to 2022, the installed capacity of the public 

health services network to receive nursing students to carry out the mandatory 

curricular internship. Quantitative analyzes using secondary data were performed. 

Initially, the installed capacity in the Brazilian micro-regions was calculated or 

estimated. Next, the ability to receive students was verified based on two Capacity 

Indicators (CI): CI1 considering receiving them in just one shift and CI2, receiving 

them in two shifts. The results show that twenty states have at least one micro-region 

that does not reach the ideal minimum capacity to receive the estimated number of 

interns in the IC1 condition. Even with the duplication of shifts (IC2), micro-regions 

primarily in the North, more precisely Amapá and Roraima, and Sergipe, show 

limitations for adequate care. Such results contribute to academic discussions about 

the practical training of nurses and to the development of public policies aimed at 

expanding the existing health infrastructure. 

 

Introdução 

A expansão do ensino superior em Enfermagem, juntamente com a evolução do marco 

legal referente ao perfil do egresso e suas competências essenciais, tem sido fonte de 

discussões e estudos, os quais buscam evidências científicas que se relacionem com a 

qualidade da oferta do curso frente a essa expansão (Esteves et al., 2018; Maas, 2018; Hino et 

al., 2019; Fernandes et al., 2020). Isso ocorre, entre outros fatos, à instauração das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem (DCN), publicadas em 2001 

pelo Conselho Nacional de Educação, resolução CNE/CES n° 3, Art. 7, que aponta como 

obrigatória a inclusão do estágio supervisionado nos projetos pedagógicos do curso, a ser 

realizado em hospitais gerais e especializados, ambulatórios, rede básica de serviços de saúde 

e comunidades (Brasil, 2001). 

Entende-se que apenas os conhecimentos teóricos não são suficientes para a formação 

completa de um profissional de Enfermagem, uma vez que se faz necessário o 

reconhecimento do espaço de atuação e a imersão do estudante em atividades rotineiras de 

trabalho, como de prevenção, promoção e recuperação da saúde (Belém et al., 2018; Lima et 

al., 2014). A integração entre os conhecimentos teóricos e práticos contribui para o ensino-

aprendizagem abarcando pelo menos quatro grandes áreas do saber: (1) conhecimento; (2) 

afetivo-emocional; (3) habilidades e (4) atitude ou valores (Pimentel et al., 2015). Áreas estas 

que contribuem para o crescimento e desenvolvimento de uma pessoa em sua totalidade, 

envolvendo aspectos profissional e pessoal. 

O estágio curricular supervisionado é capaz de ofertar ao discente uma visão sistêmica 

do campo de trabalho, possibilitando o desenvolvimento de habilidades de direção e chefia, 

conhecimento e sensibilidade para contexto do paciente, bem como criar maior desenvoltura 
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nas tomadas de decisão, uma competência essencial para quando o profissional estiver 

inserido na profissão (Benito et al., 2012; Ramos et al. 2018). Inclusive observa-se que o 

sucesso na busca por emprego após a graduação está diretamente relacionado às habilidades 

adquiridas no período de estágio, tais como segurança, autonomia e habilidades técnico-

científicas, que influenciam de forma positiva na vida dos futuros profissionais (Silva et al., 

2019).  

A partir do estágio, o estudante ainda pode se tornar um catalisador de mudanças, uma 

vez que ele é inserido no processo de trabalho, conduzido a uma reflexão acerca dessa 

realidade e incentivado a pensar, estruturar e propor soluções para os problemas 

recorrentemente vivenciados. Nesse sentido, o estudante se torna capaz de retroalimentar o 

processo, recebendo contribuições a partir do estágio supervisionando e entregando 

contribuições para otimização da assistência em saúde (Esteves et al., 2018). 

Embora seja reconhecida e evidenciada a importância do estágio curricular para o 

estudante de enfermagem e para o melhor funcionamento da rede de serviços de saúde, 

dificuldades são encontradas para a adequada oferta deste (Esteves et al., 2019). 

Primeiramente, para oferta do estágio é necessário garantir que todos os estudantes tenham 

acesso a uma infraestrutura adequada, incluindo número adequado de leitos e profissionais 

para a supervisão de suas atividades (Benito et al., 2012; Ramos et al., 2018). Contudo, a 

infraestrutura existente não é ilimitada e a quantidade de estudantes de Enfermagem têm 

crescido continuamente, primordialmente em cursos de educação a distância (EAD) (Inep, 

2019). 

A partir dos microdados do Censo da Educação Superior do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), nota-se que na modalidade EAD o 

número de matriculados no curso de Enfermagem aumentou de 524, no ano de 2010, para 

21.635 em 2018. Já na modalidade presencial aumentaram de 244.568 para 291.602 no 

mesmo período (Brasil, 2019a). Ainda, publicações têm sido realizadas com vistas a 

flexibilizar a abertura de novos cursos na modalidade EAD. O Decreto nº 9.057, de 25 de 

maio de 2017, por exemplo, ampliou a oferta de cursos superiores na modalidade a distância e 

flexibilizou a abertura de novas vagas em diversos cursos, dentre eles o de enfermagem 

(Brasil, 2017). Nesse contexto, algumas indagações se tornam vigentes, como: Qual a 

estimativa de estudantes para a realização do estágio curricular supervisionado? Qual a atual 

capacidade instalada da rede de serviços de saúde brasileira? A capacidade atual seria 

suficiente para o adequado recebimento dos estudantes para a realização do estágio?  

Diante disso, o objetivo do presente estudo consiste em analisar, no período de 2018 a 

2022, a capacidade da rede pública de serviços de saúde para o recebimento de estudantes de 
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enfermagem para realização do estágio curricular obrigatório. Tendo em vista a complexidade 

e diversidade do Brasil, a análise considera a divisão regional do país, que, segundo o IBGE 

(2017), consiste no agrupamento e subdivisões de estados e municípios em regiões, para fins 

estatísticos e de atualização do conhecimento regional (Ibge, 2017). Uma dessas subdivisões 

são as Microrregiões Geográficas que, segundo o Ibge (1990), são consideradas partes das 

Mesorregiões e foram definidas por suas especificidades quanto à estrutura da produção 

agropecuária, industrial, extrativa mineral e pesqueira. Desse modo, se torna possível que os 

resultados identifiquem regiões, estados e microrregiões que apresentam dificuldades em 

atender às demandas, presentes e futuras, dos cursos de saúde. 

Este estudo apresenta contribuições teóricas e práticas. Inicialmente, estimula 

discussões acadêmicas acerca da integração teoria e prática nos cursos de formação em saúde, 

buscando meios para melhor conexão entre ambos e a capacidade instalada da rede de 

serviços de saúde. Também contribui às escolas de formação, uma vez que os resultados 

encontrados promovem reflexões acerca de seus projetos pedagógicos. Bem como para o 

desenvolvimento de políticas públicas voltadas a otimizar e ampliar a infraestrutura existente 

para o recebimento de estudantes da área de saúde em atividades práticas. 

 

Método 

Para alcance do objetivo proposto, foram realizadas análises quantitativas a partir de 

dados secundários coletados nas bases do INEP e no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES/DATASUS). As análises foram realizadas com vistas a construir e calcular o 

Indicador de Capacidade (IC), o qual foi formado por duas variáveis: concluintes e leitos, e 

compará-lo com o número mínimo esperado de cinco (5) leitos por estagiário, estipulado com 

base na Resoluções COFEN nº 371/2010 e n° 543/2017 (Cofen, 2010, 2017). 

A variável concluintes, utilizada no IC, representa o número real ou estimado de 

concluintes do curso de enfermagem nas duas modalidades (presencial e EAD) para o ano em 

questão. Para realização da análise foram levantados concluintes do período de 2015 a 2022. 

Para os anos de 2015 a 2018 foi possível obter, a partir dos microdados do Censo da 

Educação Superior do INEP, o número real de concluintes. Em 2018, por exemplo, 94 

estudantes concluíram o curso na modalidade EAD e 42.159, na modalidade presencial, assim 

totalizando 42.253 concluintes do curso de enfermagem neste ano. Com base nesses dados 

foram realizadas estimativas do número de concluintes para os anos de 2019 a 2022, com o 

auxílio do software SPSS. 

 As estimativas foram calculadas a partir da taxa anual de remanescentes, aplicando a 



Capacidade da rede pública de saúde para receber estudantes de enfermagem para o estágio curricular obrigatório 

Ens. Saúde e Ambient., 2026, v. 19: e59789                                                                        5 de 20 

ISSN 1983-7011 

média móvel para um período de cinco anos. Essa taxa é calculada considerando a diferença 

do indicador de desistência do INEP e da taxa de permanência de cada aluno. A partir dessa 

informação, foi considerado o número de ingressantes a cada cinco anos e calculada a 

quantidade de discentes que permaneceram no curso. Logo, a quantidade de discentes 

remanescentes após cinco anos do ingresso é igual ao número estimado de formados no ano 

analisado. O intervalo de cinco anos foi definido por se tratar do período mínimo de 

integralização do curso de Enfermagem.  

Já a variável leitos consiste na quantidade de leitos de internação disponíveis em 2018 

na rede hospitalar da microrregião ou estado. Os dados desta variável foram extraídos do 

CNES/DATASUS (Brasil, 2019b). Os locais onde os alunos realizam estágios são múltiplos, 

mas, para levantamento da quantidade de leitos de interação, quinze estabelecimentos foram 

selecionados por possibilitar aos discentes o acesso a diferentes atividades práticas de 

Enfermagem, são eles: (1) Centro de Apoio a Saúde da Família (CASF); (2) Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS); (3) Centro de Saúde/Unidade Básica de Saúde; (4) Clínica 

Especializada/Ambulatório Especializado; (5) Hospital Especializado; (6) Hospital Geral; (7) 

Hospital Dia; (8) Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN); (9) Policlínica; (10) Posto 

de Saúde; (11) Pronto Atendimento; (12) Pronto Socorro Especializado; (13) Pronto Socorro 

Geral; (14) Unidade de Serviço de Apoio de Diagnose e Terapia; e (15) Unidade Mista. 

Levantou-se o número de leitos disponíveis nesses estabelecimentos e foi verificado se o 

número de leitos seria adequado com base nas Resoluções COFEN nº 371/2010 e n° 543/2017 

(Cofen, 2010, 2017). 

A Resolução COFEN nº 371/2010, que dispõe sobre a realização de estágio curricular 

supervisionado de estudantes de enfermagem de graduação, salienta que se deve considerar o 

nível de complexidade da assistência para atribuir a quantidade de estagiários que um 

profissional pode supervisionar, essa variação é de cinco a dez alunos por supervisor 

(Magnago; Pierantoni, 2020). Complementarmente, a Resolução do COFEN n° 543/2017, o 

art. 3, trata da distribuição mínima de pacientes por profissionais, indicando a necessidade de 

um profissional para cada seis (6) pacientes em situação de cuidados mínimos (Cofen, 2017). 

Desse modo, considerando estes dois parâmetros (supervisor/estagiários) e 

(profissionais/pacientes) e na hipótese de que a existência de leitos é acompanhada do número 

mínimo de profissionais que estariam aptos a realizar a supervisão de estagiários, foi atribuído 

um resultado ideal mínimo de cinco (5) para o Indicador de Capacidade, o que indicaria a 

existência de no mínimo cinco leitos para cada estagiário matriculado.  

 Para o desenvolvimento do indicador foram consideradas duas situações. A primeira é 

a de que há apenas um turno para o recebimento de estagiários, denominado Indicador de 
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Capacidade sem Duplicação de Leitos (IC1), enquanto a segunda é aquela em que há dupla 

jornada para receber estudantes com objetivo de cumprimento do Estágio Curricular 

Obrigatório, que foi denominado Indicador de Capacidade com Duplicação de Leitos (IC2). 

Existem situações nas quais pode haver dificuldades para realização do estágio, como 

limitações na quantidade de vagas ou possibilidade de receber os discentes em apenas um 

turno, em outras as unidades podem apresentar estrutura para receberem os estagiários em 

dois turnos, por isso foram consideradas as duas situações. 

Portanto, o IC1 diz respeito à divisão da quantidade de leitos em determinada 

microrregião pela quantidade de concluintes nos cursos de Enfermagem ali existentes 

(Equação 1); já o cálculo do IC2 multiplica a quantidade de leitos por dois e, posteriormente, 

divide pela quantidade de concluintes (Equação 2). As fórmulas dos dois indicadores, 

utilizadas para cálculo, foram: 

 

IC1 =      (1) 

IC2=      (2) 

 

É esperado que haja o número mínimo de cinco (5) leitos por estagiário nas 

microrregiões onde há oferta do curso de Enfermagem (presencial ou polo EAD), pois este 

número mínimo é um sinalizador de que há capacidade instalada para atender todos os 

estudantes em seu estágio supervisionado obrigatório definido pela DCN. 

Duas análises quantitativas foram conduzidas. A primeira verificou, por Estado, a 

quantidade de microrregiões que atendem ou não o Indicador de Capacidade (IC1 e IC2). A 

segunda, nomeada análise complementar, verificou a média geral, de todas as microrregiões 

por Estado, de atendimento do IC1 e IC2. Essa segunda análise foi conduzida com vistas a 

capacidade de recebimento dos Estados, considerando a possibilidade de contribuições entre 

as suas microrregiões e, consequentemente, ampliação do território disponível para que 

estudantes de determinada microrregião realizem o estágio. 

Para essa análise complementar, no lugar de considerar a quantidade de microrregiões 

que atendem ou não o Indicador de Capacidade, foi considerada a média dos indicadores de 

todas as microrregiões do estado com concluintes e os indicadores, ano a ano de 2018 a 2022. 

Como realizado na primeira análise, somou-se a quantidade de leitos e concluintes das 

microrregiões os estudantes matriculados no curso de enfermagem, EAD e presencial, e foram 

aplicadas as fórmulas de IC1 e IC2. Tais indicadores de IC1 e IC2 dos Estados Brasileiros e 
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Distrito Federal foram comparados com o indicador mínimo necessário, que é em média cinco 

(5) leitos por estagiário. 

Resultados 

Concluintes 

A Tabela 1 apresenta o número de concluintes do curso de Enfermagem, na 

modalidade EAD, no período de 2015 a 2018 e as estimativas de concluintes para os anos de 

2019 a 2022. No interior da planilha, os números destacados em negrito de 2019 a 2022 

correspondem às quantidades de concluintes esperadas no período analisado. Os demais 

números (sem negrito) representam a quantidade de alunos remanescentes do ano anterior. 

Assim, espera-se que na modalidade EAD em 2020 se formem 633 enfermeiros, em 2021, se 

formem 1.259 e em 2022, 2.750.   

 

Tabela 1 – Estimativa de Formandos, 2019 a 2022, em Enfermagem, Modalidade de Ensino a 

Distância, Brasil. 

Ano Ingressantes 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

2015 478 411 300 219 147 106    

2016 3.328  2.429 1.773 1.188 856 633   

2017 6.711   4.899 3.282 2.363 1.749 1.259  

2018 14.861    9.957 7.169 5.305 3.820 2.750 

Taxa de Remanescentes 0,86 0,73 0,73 0,67 0,72 0,74 0,72 0,72 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

Já a Tabela 2 apresenta o número de concluintes e as estimativas de formandos para o 

curso de Enfermagem, no mesmo período, mas na modalidade presencial. Observa-se que 

para 2020 são esperados 39.688 formandos, para 2021, 44.330 e para 2022, 34.823. A análise 

de capacidade foi realizada com base nessas estimativas calculadas e considerando que os 

concluintes do curso do ano de 2019 necessitam iniciar o estágio no ano anterior, 2018, assim 

como os concluintes de 2022, necessitam iniciá-lo em 2021. 

 

 

 

 

Tabela 2 – Estimativa de Formandos, 2019 a 2022, em Enfermagem, Modalidade Presencial, Brasil 
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Ano Ingressantes 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

2015 66.508 
57.19

7 

48.04

5 

40.83

9 

34.30

4 

29.15

9 
   

2016 91.589  
76.93

5 

65.39

5 

54.93

1 

46.69

2 

39.68

8 
  

2017 101.098   
85.93

3 

72.18

4 

61.35

6 

52.15

3 

44.33

0 
 

2018 79.416    
66.70

9 

56.70

3 

48.19

8 

40.96

8 

34.82

3 

Taxa de Remanescentes 0,86 0,84 0,85 0,84 0,85 0,85 0,85 0,85 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

Capacidade para recebimento dos estudantes no estágio curricular obrigatório 

A Tabela 3 apresenta os resultados de análise da capacidade para recebimento dos 

alunos para realização do estágio nos anos de 2018 e 2021. As microrregiões apresentadas 

dizem respeito às localidades em que havia alunos concluintes em 2019 ou 2022 – um ano 

antes (2018 e 2021) eles teriam que fazer o estágio. A coluna 1 apresenta a Unidade da 

Federação (UF) em análise, as colunas 2 a 5, o número de microrregiões analisadas em 2018 

ou 2021, e as colunas 3, 4, 6 e 7, a porcentagem de microrregiões que atendem ao indicador 

mínimo de cinco (5) leitos por estudante, considerando o IC1 ou IC2. 

 

Tabela 3 – Total de Microrregiões Analisadas e Porcentagem de Atendimento por Unidade da 

Federação - 2018 e 2021 
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Acre 2 50% 100% 2 100% 100% 

Alagoas 3 33% 67% 4 75% 100% 

Amazonas 3 67% 100% 3 67% 100% 

Amapá 2 0% 50% 1 0% 0% 

Bahia 16 69% 81% 22 100% 100% 

Ceará 9 78% 89% 11 91% 100% 

Distrito Federal 1 0% 100% 1 0% 100% 
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Espírito Santo 7 86% 100% 8 100% 100% 

Goiás 10 100% 100% 8 88% 100% 

Maranhão 6 83% 100% 10 90% 100% 

Minas Gerais 40 90% 100% 43 93% 100% 

Mato Grosso do Sul 6 100% 100% 7 86% 100% 

Mato Grosso 13 69% 100% 14 79% 100% 

Pará 7 86% 86% 11 73% 91% 

Paraíba 5 0% 100% 6 83% 100% 

Pernambuco 4 100% 100% 9 89% 100% 

Piauí 5 80% 100% 6 83% 100% 

Paraná 18 94% 100% 22 95% 100% 

Rio de Janeiro 11 82% 100% 13 100% 100% 

Rio Grande do Norte 5 60% 100% 5 100% 100% 

Rondônia 5 60% 100% 6 83% 100% 

Roraima 1 100% 100% 1 0% 0% 

Rio Grande do Sul 21 100% 100% 23 100% 100% 

Santa Catarina 12 100% 100% 15 100% 100% 

Sergipe 3 0% 67% 4 0% 75% 

São Paulo 48 96% 100% 50 96% 100% 

Tocantins 5 40% 100% 5 60% 100% 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

O número de microrregiões analisadas varia de um ano para o outro, pois as 

microrregiões com concluintes em 2018 não são necessariamente as mesmas com concluintes 

em 2021. Em 2018, nota-se que das 27 unidades da federação, apenas 6 apresentaram 100% 

das microrregiões com o atendimento adequado do IC1. Isto é, apenas em Goiás, Mato 

Grosso do Sul, Pernambuco, Roraima, Rio Grande do Sul e Santa Catarina 100% das 

microrregiões com concluintes do curso de enfermagem em 2018 apresentavam, segundo o 

indicador proposto e sem a duplicação de turnos, estrutura pública de saúde adequada para 
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receber estudantes no estágio supervisionado. Em 7 UFs (Acre, Alagoas, Amapá, Distrito 

Federal, Paraíba, Sergipe e Tocantins) 50% ou menos das microrregiões conseguem atender 

adequadamente ao indicador IC1. Mesmo considerando a duplicação de turnos (Indicador 

IC2), algumas microrregiões podem não apresentar condições de receber todos os estagiários. 

Em 2018 oito UFs apresentaram microrregiões que não atendem de maneira ideal ao IC2, e 

em 2021, o previsto é que esse número aumente para vinte UFs. 

Ao se comparar os resultados observados em 2018 e 2021, nota-se comportamentos 

diferentes entre os Estados e Regiões do Brasil. Na Região Sul, os Estados de Santa Catarina 

e Rio Grande do Sul apresentaram 100% de suas microrregiões com capacidade ideal para 

atendimento do IC1 e IC2. Por sua vez, no Paraná, nem todas as microrregiões apresentam 

capacidade ideal se o estágio for disponibilizado em apenas um turno (IC1). O mesmo caso é 

evidenciado nos Estados da Região Sudeste (Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e 

São Paulo), evidencia-se capacidade adequada de recebimento dos estudantes em 100% das 

microrregiões apenas na condição de oferta do estágio em dois turnos (IC2). 

 Na Região Centro-Oeste, o Distrito Federal, que apresenta apenas uma microrregião 

(Brasília), manteve-se com 0% de atendimento ideal no IC1 para os anos 2018 e 2021. Isto é, 

a microrregião analisada não apresentou IC1 ideal. Apenas quando considerado dois turnos, 

IC2, é evidenciada adequada capacidade de atendimento aos estudantes. No mesmo sentido, 

no Mato Grosso visualiza-se capacidade ideal de atendimento, em 100% das microrregiões, 

apenas na condição IC2. Nos demais estados da Região Centro-Oeste são observadas 

variações de capacidade de 2018 para 2021. Em 2018, Goiás e Mato Grosso do Sul 

apresentam 100% de capacidade de atendimento seja na condição IC1 ou IC2. Em 2021, a 

previsão é que o atendimento ideal, em 100% das microrregiões, também ocorra 

especialmente na condição IC2. 

 Na Região Nordeste se nota que a maioria dos Estados não apresentam capacidade 

ideal de atendimento, em 100% de suas microrregiões, na condição IC1. No entanto, é 

observado um acréscimo percentual no IC1 em sete dos seus nove estados. O acréscimo de 

capacidade (IC1) é evidenciado nos Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, 

Piauí e Rio Grande do Norte. Por exemplo, em 2018, 33% das microrregiões de Alagoas 

tinham condições de atendimento adequado ao IC1, em 2021, espera-se que esse percentual 

seja elevado para 75%. É esperado que, em 2021, todos os Estados da Região consigam 

realizar o atendimento ideal excepcionalmente na condição IC2, exceto Sergipe. O Estado de 

Sergipe manteve o percentual de 0% (ou seja, em 2018 ou em 2021, nenhuma microrregião 

com concluintes no estado apresentava IC1 ideal). Mesmo considerando a duplicação de 

turnos (IC2), algumas microrregiões de Sergipe podem não apresentar condições ideais para 
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oferta do estágio aos estudantes de Enfermagem. O esperado é que apenas 75% das 

microrregiões do Estado atinjam essas condições. 

Por fim, na Região Norte, em 2018, a maior parte dos Estados apresentou menos de 

70% de suas microrregiões com capacidade adequada para atendimento ao IC1. Tocantins, 

por exemplo, apresentou apenas 40%. No Amapá, por sua vez, nenhuma microrregião 

analisada apresentou IC1 ideal. Em 2021 é esperado que no Tocantins este percentual 

aumente para 60%, e no Amapá seja mantido em 0%, considerando o atendimento dos 

estudantes em apenas um turno (IC1). Ainda que ocorra a duplicação de turnos (IC2), 

dificuldades possivelmente serão encontradas para oferta do estágio em alguns Estados da 

Região Norte. Em 2021, possivelmente, nenhuma microrregião de Amapá e Rondônia deve 

conseguir atender idealmente ao IC2. No Pará, 91% das microrregiões devem atender a essa 

condição. 

Para melhor compreensão da capacidade dos Estados brasileiros para o recebimento de 

estudantes, a Figura 1 mostra a situação de cada Unidade Federativa (UF), considerando o 

percentual de microrregiões que apresentam IC1 igual ou superior a cinco (resultado ideal) 

para os anos de 2018 e 2021. 

 

Figura 1 – Distribuição regional segundo Capacidade sem Duplicação de Leitos, IC1, 2018 e 

2021 

 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

Análise complementar 
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A Tabela 4 apresenta a média de capacidade dos Estados para atendimento dos 

estudantes no estágio obrigatório, considerando o recebimento dos estudantes em um turno 

(IC1) e dois turnos (IC2). 

 

Tabela 4 – Capacidade sem Duplicação de Leitos, IC1, por Unidade da Federação e Ano 

Unidade da 

Federação 

IC1 

2018 

IC1 

2019 

IC1 

2020 

IC1 

2021 

IC2 

2018 

IC2 

2019 

IC2 

2020 

IC2 

2021 

Acre 4,54 9,00 7,94 6,82 9,07 18,00 15,89 13,63 

Alagoas 5,11 7,32 6,29 5,86 10,22 14,63 12,58 11,72 

Amazonas 3,26 3,51 3,14 2,84 6,52 7,02 6,28 5,67 

Amapá 2,21 3,35 2,10 2,26 4,42 6,70 4,19 4,51 

Bahia 6,42 11,38 10,80 11,74 12,84 22,76 21,61 23,49 

Ceará 5,58 8,95 8,15 8,96 11,16 17,90 16,29 17,92 

Distrito Federal 3,37 3,97 3,01 3,44 6,74 7,94 6,02 6,89 

Espírito Santo 11,53 18,10 13,42 11,68 23,06 36,20 26,84 23,37 

Goiás 11,90 18,20 12,43 10,15 23,79 36,41 24,86 20,31 

Maranhão 7,81 12,63 8,48 7,75 15,62 25,27 16,96 15,49 

Minas Gerais 11,72 18,12 12,25 10,40 23,44 36,24 24,49 20,80 

Mato Grosso do Sul 7,35 8,89 6,09 5,43 14,69 17,78 12,18 10,85 

Mato Grosso 7,17 9,95 6,44 6,76 14,35 19,90 12,89 13,52 

Pará 14,52 11,39 9,09 6,19 29,04 22,79 18,17 12,38 

Paraíba 3,80 7,52 6,49 5,67 7,61 15,04 12,98 11,34 

Pernambuco 26,06 13,64 11,70 10,69 52,11 27,28 23,40 21,38 

Piauí 5,45 8,47 7,23 5,63 10,91 16,95 14,46 11,26 

Paraná 16,24 22,62 19,07 15,46 32,49 45,24 38,14 30,92 

Rio de Janeiro 11,19 13,88 10,46 9,19 22,38 27,76 20,92 18,38 

Rio Grande do 

Norte 
5,48 9,99 8,59 6,99 10,95 19,98 17,17 13,98 

Rondônia 6,11 12,62 6,29 7,80 12,21 25,25 12,58 15,60 

Roraima 6,21 5,88 2,04 2,12 12,42 11,76 4,07 4,24 

Rio Grande do Sul 14,37 21,92 17,91 17,43 28,74 43,84 35,82 34,85 

Santa Catarina 19,23 24,58 21,26 13,40 38,46 49,15 42,52 26,81 
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Unidade da 

Federação 

IC1 

2018 

IC1 

2019 

IC1 

2020 

IC1 

2021 

IC2 

2018 

IC2 

2019 

IC2 

2020 

IC2 

2021 

Sergipe 3,20 4,79 3,26 3,11 6,40 9,58 6,51 6,23 

São Paulo 9,67 13,37 8,70 7,34 19,34 26,75 17,40 14,68 

Tocantins 4,89 8,12 4,74 3,97 9,77 16,25 9,49 7,94 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

Observa-se que todos os Estados da Região Sul, de 2018 a 2021, apresentam 

capacidade de atendimento do IC1 e IC2 acima do mínimo recomendado, contando com mais 

de 13 leitos por estagiário. O mesmo é observado nos Estados da Região Sudeste. Essas duas 

regiões possuem as maiores médias e menores oscilações por estado do país, logo, têm maior 

possibilidade de atender a DCN no que tange ao estágio. Diferentemente, as demais regiões 

requerem maior atenção quanto à análise dos resultados. 

No Centro-Oeste, o Estado de Goiás tem apresentado as maiores médias (acima de 10 

leitos por estagiário). Mato Grosso e Mato Grosso do Sul também atendem ao mínimo 

recomendado, mas com média do IC1 mais próxima do valor mínimo (entre 5 e 9 leitos por 

estagiário). O Distrito Federal (DF), por outro lado, apresenta limitações para atendimento 

dos estudantes em apenas um turno. De 2018 a 2021 observa-se no DF médias do IC1 

inferiores a 5 leitos por estagiário, assim, não atendendo a recomendação mínima. O DF pode 

apresentar condições adequadas de atendimento com a duplicação de turnos para receber os 

estudantes (IC2), uma vez que nesse caso o número de leitos disponíveis dobra. 

Na Região Nordeste, sete dos nove estados apresentam indicadores superiores ao 

mínimo recomendado tanto no IC1 quanto no IC2, são eles: Alagoas, Bahia, Ceará, 

Maranhão, Pernambuco, Piauí e Rio Grande do Norte. Dois estados apresentam limitações de 

atendimento em apenas um turno. A Paraíba, em 2018, apresentou IC1 abaixo do 

recomendado, mas este foi elevado nos anos seguintes, superando o mínimo recomendado. 

Sergipe, conquanto, manteve menos de 5 leitos por estagiário em todo o período de 2018 a 

2021 (no IC1). Há maiores possibilidades de o estado atender a DCN, no que tange ao 

estágio, no recebimento dos estudantes em dois turnos. 

A Região Norte apresenta os resultados mais preocupantes, reforçando as conclusões 

da análise anterior. Amapá e Amazonas são os estados com os menores indicadores entre os 

estados da região, com resultado abaixo de cinco (5) em todos os anos no IC1. A região ainda 

conta com mais três estados, os quais em algum dos anos analisados obtiveram o IC1 abaixo 

do mínimo recomendado, sendo eles: Acre (2018), Roraima (2020 a 2021) e Tocantins (2018, 
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2020 e 2021). Mesmo com a duplicação de leitos (IC2), Amapá e Roraima podem apresentar 

dificuldades para o adequado atendimento aos estudantes.  

 

Discussão 

Considerando todo o conjunto de análises realizadas (IC1 e IC2), observa-se que a 

Região Norte, mais precisamente Amapá e Roraima, e em Sergipe apresentam as maiores 

dificuldades para atendimento adequado aos estudantes para o estágio supervisionado. As 

deficiências encontradas nesses estados corroboram com estudos anteriores como Abreu et al. 

(2018), Malta et al. (2016) e Soares Filho et al. (2022). Soares Filho et al. (2022) 

evidenciaram os estados de Amapá, Roraima e Sergipe como uns dos mais críticos, da Região 

Norte e Nordeste do Brasil, na quantidade e distribuição territorial de equipes de atenção 

primária à saúde. Neles são encontradas microrregiões, primordialmente aquelas mais 

distantes da capital, pouco assistidas pelas equipes de saúde. Ainda, Abreu et al. (2018) e 

Malta et al. (2016) observaram baixos indicadores de cobertura de atenção básica nesses 

estados.  

O Distrito Federal também apresentou limitações para atendimento dos estudantes, 

especialmente para a oferta do estágio em apenas um turno. Nesse cenário IC1, o número de 

leitos permanece abaixo do ideal em todas as análises realizadas e em todo o período de 2018 

a 2021. Tal resultado segue em acordo com o estudo realizado por Neves et al. (2018), no 

qual foi evidenciado que, em 2016, menos da metade da população do DF estava coberta pela 

Estratégia de Saúde da Família (ESF). Assim, ressaltando a necessidade de atenção dos 

gestores públicos para a formação prática dos estudantes na localidade, principalmente em 

situações de disponibilidade de oferta para estágio em apenas um turno. 

Algumas alternativas para suprir as limitações identificadas nos estados investigados 

foram analisadas, como o recebimento dos estudantes em dois turnos e a contribuição entre as 

microrregiões para ampliação do território disponível para que os estudantes realizem o 

estágio. Ambas as alternativas poderiam minimizar o problema, mas podem encontrar 

empecilhos para sua implementação. Nem todas as unidades de atendimento contam com 

disponibilidade para oferta do estágio em dois turnos. Ainda, em relação à segunda 

possibilidade, a distância entre as microrregiões pode ser um empecilho, assim como as 

dificuldades de trânsito entre elas. Nesse sentido, cabe avaliação e análises acadêmicas e 

gerenciais mais robustas quanto aos caminhos a serem seguidos para conseguir atender 

adequadamente a demanda de estagiários em Enfermagem no Brasil. 
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Tais limitações também suscitam reflexões quanto às flexibilizações apresentadas pelo 

Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que ampliou a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. O decreto permite, por exemplo, que as instituições obtenham 

credenciamento exclusivamente para oferta da educação à distância, sem a necessidade de 

ofertas presenciais. Ainda, o credenciamento automático das instituições públicas de ensino 

superior dos sistemas federal, estaduais e distrital, pelo prazo de cinco anos, contado do início 

da oferta do primeiro curso na modalidade à distância. Embora tais flexibilizações seja uma 

forma de democratizar o acesso à educação superior, também podem ocasionar em um 

excesso de cursos sendo ofertados, na baixa utilização das vagas e em um prejuízo na 

qualidade de formação dos profissionais. 

 

Considerações finais 

O presente estudo objetivou analisar, no período de 2018 a 2022, a capacidade da rede 

pública de serviços de saúde para o recebimento de estudantes de enfermagem para realização 

do estágio curricular obrigatório. A partir do cálculo e análise dos índices de capacidade por 

Unidade Federativa e ano no Brasil, este estudo identificou os estados e regiões do Brasil com 

estrutura de saúde deficiente para receber os discentes de enfermagem para cumprir o Estágio 

Curricular Obrigatório. De modo geral, observa-se que a Região Norte, mais precisamente 

Amapá e Roraima, e Sergipe apresentam as maiores deficiências estruturais e demandam de 

atenção dos gestores públicos e educacionais para a criação de uma estrutura adequada na 

relação entre a formação e os serviços de saúde. 

Tais resultados contribuem para ampliar a discussão teórica e gerencial acerca da 

qualidade e capacidade de oferta do Estágio Curricular Obrigatório, ponto que tem sido tema 

de debates, pesquisas e resoluções, como as DCN. Com um volume maior de graduandos no 

curso de Enfermagem faz-se cada vez mais necessário analisar se a estrutura existente é capaz 

de suprir a necessidade do cumprimento do estágio em instituições de saúde ou se é preciso 

ampliar e regular a oferta dessa atividade. Essa articulação é necessária para que os discentes 

do curso tenham a oportunidade de se desenvolver como profissionais e adquirir e/ou 

aprimorar suas habilidades práticas necessárias para atuar na profissão. Além disso, a 

realidade apresentada nesta pesquisa indica que gestores públicos e educacionais precisam 

dedicar especial atenção para localidades que demandem mais vagas de estágio obrigatório. 

Como principais limitações desta pesquisa se destacam o foco dado a apenas um 

curso, Enfermagem, e no nível de graduação, bem como a consideração de apenas dois turnos 

para oferta do estágio. Alguns estabelecimentos de saúde podem ser capazes de realizar a 
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oferta em três turnos, considerando o período noturno. Além disso, a utilização de estimativas 

de concluintes no período de 2020 a 2022, os dados apresentados para esses anos podem não 

se concretizar primordialmente em um contexto pandêmico como o vivenciado, assim 

devendo ser analisados com cautela. Para pesquisas futuras sugere-se a análise da estrutura 

existente para realização do Estágio Curricular Obrigatório em outros cursos da área de saúde 

e a ampliação do escopo de análise verificando a capacidade de outros estabelecimentos 

públicos de saúde para receber estagiários e de estabelecimentos privado. Também seria 

relevante a consideração de modelos mais complexos, os quais englobam outras variáveis 

passíveis de influência na análise. 
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